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TIPO AUTOR- - - - - - -
Comissão


TIPO DE EMENDA

EMENDA


EMENTAAPROPRIAÇÃO

SOR 58/2024 - Dep. Leo Prates - Apropriação (acréscimo) - Subfunção 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial) - Programa 5118
(Atenção Especializada à Saúde) - Ação 8585 (Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade)

MODALIDADE DE EMENDA	SEQUENCIALComissão
000001735


ESFERA ORÇAMENTÁRIA
20 - Orçamento da Seguridade Social



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade
AÇÃO
5118 - Atenção Especializada à Saúde
PROGRAMA
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.302.5118.8585.0001



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Serviço apoiado (unidade)
1
1


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	4  Investimentos	30 Transferências a Estados e ao Distrito Federal	2
	2.000.000.000

	TOTAL:
	2.000.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE000001640

1001

9
Reserva de Contingência



GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	2.000.000.000

	TOTAL:
	2.000.000.000


JUSTIFICATIVA
O acréscimo de despesa na Lei Orçamentária Anual de 2025 para a Atenção à Saúde da População em Média e Alta Complexidade (MAC)
é indispensável para atender às crescentes demandas por serviços especializados no Sistema Único de Saúde (SUS). Esse segmento é responsável por procedimentos de maior complexidade técnica e custo, como internações hospitalares, cirurgias, tratamentos oncológicos, hemodiálises, transplantes de órgãos e atendimento em unidades de terapia intensiva (UTI), que são essenciais para salvar vidas e tratar doenças graves.
Os recursos adicionais permitirão a ampliação da oferta desses serviços, reduzindo filas de espera e garantindo maior eficiência no atendimento à população. Além disso, possibilitarão investimentos em tecnologias de ponta e a aquisição de equipamentos para diagnóstico e tratamento, assegurando que os pacientes tenham acesso a cuidados modernos e eficazes.
Este aumento orçamentário também contribuirá para a melhoria das condições das redes hospitalares, fortalecendo a capacidade de resposta das unidades de saúde, especialmente em regiões mais vulneráveis, onde a disponibilidade de serviços de média e alta complexidade é limitada. O fortalecimento da MAC reflete o compromisso do Governo Federal em garantir que o SUS atenda às necessidades de saúde da população com qualidade, equidade e integralidade.
Portanto, o acréscimo na LOA 2025 é estratégico para consolidar e ampliar o acesso a procedimentos que impactam diretamente a saúde e a qualidade de vida dos brasileiros, contribuindo para a redução de desigualdades e a promoção de justiça social no sistema de saúde pública.
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